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AUTORIZAÇÃO PIRA CAPTURA, COLETA E TRÂNSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE, N" I I8/23-0I

INTERESSADo: Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA

ENDEREÇo PARA connespotoÊnclA: Av. Arquiteto José Henrique'àento Rodrigues, n" 1760. Montc das

Oliveiras -Shopping Manaus Via Norte - Piso L2. Manaus/AM.

CNPJ/CPF:05.533.935i0001-57 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99262-\956199162-9314 PRocEsso No: 1221612023-70

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE Rf,SGATf,: Rodovia AM-O10 que liga o trecho Vila de Lindóia a ltacoatiara. Estado do
Amazonas.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Res§ate. salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre. durante
realizaçào dc supressào vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos anirrais: mata adacente ao local dc suprcssào

vegetal. Animais que neoessitam de atendimento médico-veterinário seráo destinado para ConsLrltório
Veterinário Shalako Chagas localizada na Av. Tancredo Nevcs, Conj. Shangri-la. N'302, Parque Dez dc
Novembro. Manaus-AM e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO

r Thiago Mattos de Araújo Lima Biólogo 71.592-06D/AM 698.945.402-44

PETRECHOST caixas de contenção; sacos de panot puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas.

cambâo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir dâ data de emissão.

Manaus-AM, 0 1 TMl

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzââ

Técnica Dire

ID. CONSELHO CPF

ATENÇÂO:

. Esta Autorização é co!íposta de 06 restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso. cuio nâo

cumprimento.latendimento sujeitará a sua invalidação e;'ou as penalidades previstas em normas.
. O uso irregular desta Aütorizrçío implica na sua cassação. bem conro nas sanções previstas na legislaçâo:
. Esta Autorização não contém emendas ou rasuras:
. Esta Autorizaçâo deve p€rmanecer no local da açâo para efeito de fiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
twútêr mm/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

facebook com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' I I8/23-0I

l. Qualquer eventualidade ou acidente duranle a ação e de inteira responsabilidade do interessado.
devendo comunicaÍ imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esla Autorização não permite: captura/coleta./transpone/soltura de espécies em área particular sem o
consentimenlo do proprietário: Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades dc
conservação federais, estaduais. distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência
do órgão administrador compelente: coleta de material biológico por técnicos não listados nesta

autorização: exportação de material biológico: âcesso âo patrimônio genético. nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 201 5.

l. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o termino da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com inragens dos
resgates no local. informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 60 dias proposta de monitoramento da fauna atropelada e instalaçâo de

passagem de fauna, como compensação das seguintes espécies: Tapirus Terrestris, Pumu utnctlor.
Panlhera onca. Periodontes maximus e Mltmgç617.*, Trydactyla.

ó. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

compensatórias para Saguinu.s bicolor. coníorme IN 02/2015 do MMA.
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